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O protesto de dívidas tributárias despon-
ta rapidamente como a opção preferi-
da do governo estadual paulista para 

substituir o moroso e caro processo de execu-
ções fiscais. Em 2015, foram 289 mil dívidas 
protestadas, segundo dados cedidos pela pró-
pria Procuradoria Geral do Estado (PGE) e pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), quantidade 
acima das 136 mil em 2014. Entretanto, os 
protestos não são necessariamente mais jus-
tos, e a possibilidade de sustá-los pode salvar 
empresas e empregos.

Atento a essa realidade e sensibilizado pe-
las turbulências econômicas, o Poder Judiciá-
rio busca alternativas para aliviar as sanções 
às empresas. Uma opção é a substituição de 
penhoras de conta corrente e seu transtor-
no por modalidades como seguro garantia e 
sustação de protestos.

“O protesto pode até parecer uma medi-
da inteligente por parte do Estado devido a 
sua efetividade. Mas com o tempo ele mata 
a galinha dos ovos de ouro, pois muitas em-
presas que são postas contra a parede sem-
pre tiveram liquidez, pagaram seus tributos, 

Justiça demonstra sensibilidade e alivia sanções a empresas em tempos de crise

mas pontualmente não os têm em dia em 
razão da crise”, explica Eduardo Correa da Sil-
va, sócio do Correa Porto Advogados. Para o 
especialista, trata-se de uma questão passa-
geira por causa de uma conjuntura do país, 
mas logo elas saldarão suas dívidas. “Só que, 
uma vez protestadas, isso pode representar 
às companhias o mesmo que uma pena de 
morte”, acrescenta.

O pedido jurídico de perdão dos débitos 
ganha força com a apresentação de demons-
trativos de resultados e a resposta formal de 
fornecedores explicando que não atende-
rão pedidos devido a protestos e negativas 
de bancos a crédito. “Com esse material em 
mãos, explicamos ao juiz que, sem a susta-
ção, a empresa será forçada a paralisar ativi-
dades e demitirá funcionários”, pontua.

Naturalmente, não são todos os juízes 
nem todos os casos, mas tendo em mãos 
uma boa documentação, pequenos e médios 
empresários em dificuldades podem recorrer 
a esse expediente. Uma alternativa de bom 
senso e determinante para manter negócios 
e postos de trabalho. l
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